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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
CENTRO DE FORMAÇÃO INTERDISCIPLINAR

 
 

ATA Nº 13 / 2022 - CFI (11.01.05) 
 
Nº do Protocolo: 23204.007956/2022-65

Santarém-PA, 28 de junho de 2022.

ATA DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO

No vigésimo sétimo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas, por meio remoto
https://meet.google.com/prv-yzup-wai?authuser=4, instalou-se a banca examinadora de dissertação de mestrado da
discente Helana Miranda da Cruz Gomes. A banca examinadora foi composta pelos professores: Dra. Joana d'Arc de
Vasconcelos Neves, UFPA, Examinadora Externa à Instituição, Dr. Thiago Almeida Vieira, Ufopa, Examinador Interno e
Dra. Tânia Suely Azevedo Brasileiro, orientadora e presidente da banca. Deu-se início a abertura dos trabalhos por parte
da professora Tânia Brasileiro, presidente da banca, que, após apresentar os membros da banca examinadora e
esclarecer a tramitação da defesa, solicitou a discente que iniciasse a apresentação da dissertação, intitulada "O
Programa Nacional de Assistência Estudantil em uma Universidade Amazônica: um Estudo da Influência de Auxílios
Permanência na Qualidade de Vida Acadêmica?, marcando um tempo de quarenta minutos para a apresentação.
Concluída a exposição, a professora Tânia Brasileiro passou a palavra aos examinadores para arguir o discente.
Terminadas as arguições, a presidente da banca solicitou aos presentes que se retirassem da sala, para a realização do
julgamento do trabalho, concluindo a Banca Examinadora por sua APROVAÇÃO, conforme as normas vigentes na
Universidade Federal do Oeste do Pará. A banca examinadora recomendou que o trabalho também fosse publicado. A
versão final da dissertação deverá ser entregue ao programa no prazo máximo de sessenta dias, contendo, se houverem,
as modificações sugeridas pela banca examinadora. Conforme o Artigo 57 do Regimento Interno do Programa, a discente
não terá acesso ao título de Mestre se não cumprir as exigências acima.
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